
PREFEITURA MUN I C I PA L DE" MIRA I

LEI N2 659

AUTORIZA A ABERTURA DE C~ITO SUPLEMEW2AR
PARA REFORÇO DE DOTAÇO!S.

CEP 36.790-EST ADO DE MINAS GERAlS

A ~..ra. Municipal de Mira!,. por aeus represe.ntantes aprovou e eu

Prefeito Mlmieipal, sanciono a a~guinté Lei:

Art. I º- Fi ca o Pode:r Exeeuti vo auf or-í.zado a. abrir Cr~dito Suplementar. .•

para reforço daa dotaçoãà abaixo reJ.acionads.s do orçaJI!.entovigen-

te:

\:1- .3:1.2~0 - Materia.l de Consumo ••••••••••••••• Qz$- 50.000,00
2~1- 3.11;).2 - Outros Ser. e E:n.cargos •••••••••••• Czt-500.000,00

""'2.1 - 3.2.8.0 - Contribuiçoes para o.PASEP .••••tf$>'!!.Cz$-40.000,00
2.2 - 3.1.2.0 ..••Material deI Consumo .•••.••••••.•••••• Cz$- 30.000,00
2.3 3t;1~2~O- Matorieü dtl.Consumo ~'.*.';)'.iU"".'Cz$- 50•.000,00

-,
2.3 - 3.1.3.2 - Outros Serve e Encargos ••""••.•••••Cz$- 50.000,00

~.3 - 4.1.2,0 - EquiPe Material. Perma.nente .•••••••• Cz$-l50.000,00
2.4 ...;.3.1.2 .•0 - Material de Consumo ••• ~•• "••.•• u.* .Cz$-500.0001lOO

"'-2.4 - 4..1.~eO,- Obras e Insta.lac;oes •• a _ •. li ••e e •••• '•• Cz$-500.000 t00
2.5 •.•.3.1.2.0 .•••M.ateriaJ. de Oonsumo••••••••• -: ••••• Oz$- 50.000,00

~:5 .• 3:l~3:2 .• Outros Serv: ê Enoe.rgos~~:::~:~:::~Cz$- 50:000,00
2.5 .....3.2.3.3- Contribuiçoes Oorrentes ••••.••••••• Oz$-100.000,00

;2:6 ~ 3:3.:2:0 - l>Iaterial de. Consumo~~.:~~~~~~~~::.Cz$-500~OOO,OO
\'\2.6 .•••3.1..3.2 .• Outros SeI"'V'. e :Encargos, •• e." •••••••• Oz$. 50.000;00
\e.6 - 4~1.!.O ..•Obrâa e ln~talaç0ãs' ••••••••• '•••• ~.Çz$.•.lOO.O,OOiOO

T ° T A L.' •••••••••••••••••• e ••• Oz$-2.720.000,OO

Art. 112- Para. a:bend.er O que dispoe no Artigo 12, fica o Executivo autori ••..'
zadOa. anular total ou parcialmente dotaçoês do Vigente orçamen- t

to, bem coae utilizar o hcesso 4e ~eeada9ão ao ser a.purado Q1n ,

ba1a.ncetea, at~ o valor de Cz$..••~.720.000J.OO(Doismi1b.oes e sete-'
centos e viute mil í cruaaãea) f tudo de a.COrdo com o artigo 43 § 19.
da, Lei nS! 4.320/64.

Art.III!- Revogam-se as disposiçoesíem. contrário e entra. esta Lei em.vigor'
na data de sua publicação.

Mirai(MG),


